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ASSUNTO: Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 
dentro da maior brevidade possível, nos preste informações acerca da questão 
atinente a exigência da garantia da pavimentação asfáltica nos loteamentos 
urbanos de nossa cidade que, segundo consta é de 05 anos. Diante disso, 
solicitamos informações acerca das providências adotadas pela atual 
administração com vistas a efetividade desta garantia em relação aos loteadores. 
Requeiro, ainda, que seja encaminhada a esta Augusta Casa de Leis todos os 
documentos relativos a questão, inclusive, as eventuais notificações 
encaminhadas aos responsáveis. 
 
JUSTIFICATIVA: Senhor Prefeito, a comunidade regentense, principalmente, 
aqueles que, às duras penas, confiaram nas promessas dos loteamentos 
existentes no tocante as garantias da pavimentação asfáltica e que, infelizmente 
em alguns casos, não está sendo cumprida. Daí porque a necessidade de serem 
adotadas as providências cabíveis exigindo o comprimento efetivo desta garantia, 
já que decorre de lei. Daí porque a preocupação deste Vereador em buscar 
solucionar mais esta problemática que, muito provavelmente, comunga com o 
entendimento da maioria absoluta da nossa comunidade. 
 
OFICIAR: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Regente Feijó-SP, 
Paço Municipal “Severino Batista Pereira”. 
 
REQUEIRO em conformidade com as normas regimentais e na confiança da 
sensibilidade dos Nobres Pares, solicito o apoio e aprovação da matéria ora 
proposta. 

 
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 02 de Setembro de 2019. 
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